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" QUE DISPOE SOBRE A DESAPROPRIAÇ:;O DE Ull
TERRENO URBAllO , D~IO;.:mAOO lOTE 12 , DA
QUADRA C2 , QUE :.:EDE 250 t:ETROS QUADRAlDS
E SITUA-SE NA TRAVESSA DA PAZ, VILA PRO
FESSOR SlllOE S. "

O DR . ANTOInO COlIDI , Pre f eito ;':unic ipal d e Agu
dos , Estado de são Paulo , no uso de suas atr i buiçõe s legais ,

FAZ SABER que , a Câmara I.:uni c ipal a pr ov ou e ELE
sanciona e promulga a seguinte LEI : -

Artigo 1 2 - Fica de clarado de utilidade públ i ca , p~ra o 
f im de ser desapropr iado pe la Pref eitura ~unic ipal de Agudos , por vi
a judic i al ou aDieáve l , um t e r r e no urbano , d en ominado l ote 12 (doze)
da quadra C2 , cu ja área é de 250 0 2 (duz en t os e c incoen ta me t ro s qua
drados) , situado na Travessa da Paz , Vila Professor Simões , que se =
destina à pe rmi t ir o pr ol ongamento da Travessa C, e que a s s im s e de s
creve e conf ront a : -

a) 12 ,50 me t ros de fr ente para a Tr avessa da Paz , com i.gu
al medi da no s fundos , por 20 ne t.r-oe da fre nte aos f undos ; igual medi
da de ambos os l ados , confr on t ando de um l ado com propr i edade de Vir
GÍl i o Gonçalve s Araú jo , do out r o l ado, com propr i edade de tnnoe l de=
Mel l o , e no s f undos , com o iníc i o da Tra vessa C.

Artigo 22 - A área expropri ada , descrita no ar tigo ante r i
or , a cha-se assinalada no cr oquis anexo a o processo administr a tivo
de avaliação , que f i ca f az end o part e integrante de sta Lei .

Ar tigo 32 - A desapropr iação é declarada de natureza ur 
g e n t e , para os efe itoe do Art 2 15 d o De cret o Lei n . 3365 , de 21 d e
j urulO de 1941 , c om a r eda ç ão d a de pe la Lei 2. 786 , de 21 d e mai o de 
1956 .

Ar t igo 42 - As despe sas de cor rent es da execução desta Lei
corre rão por cont a da do t ação pr ópria consignada em orçanento , suple
ment ada se nece s sá r io .

Ar t ieo 52 - Es t a Lei en t r ar á em vigor na dat a de sua pu 
bl i cação , r evogadas as dis posições em contrário .
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